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Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 20/2012/M

de 30 de março

Aprova o Plano de Investimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração da Região Autónoma

da Madeira para o ano de 2012

Aprova o Plano de Investimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração da Região Autónoma da
Madeira para o ano de 2012 

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em
Plenário em 16 de março de 2012, resolveu, ao abrigo do
Estatuto Político-Administrativo da Região, revisto pela Lei
n.º 130/99, de 21 de agosto, aprovar o Plano de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da
Administração da Região Autónoma da Madeira para o ano
de 2012. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 16 de março de 2012. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim Olival de Mendonça. 
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EXECUÇÃO GRÁFICA
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DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.
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Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.
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